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Lei Nº 2.605/2018 

Ementa: Dispõe sobre 
denominação de ruas no Distrito 
de Lages em nosso município e 
dá outras providências. 

O prefeito do Município de São Lourenço da Mata, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores do Município 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a Oficializar os nomes das 
Ruas: 
Avenida Joventino Ferreira de Lima, Rua Maurício de Nassau, Rua Vila 
Diana, Rua Assembleia de Deus, Rua Santa Rita, Rua do Arame para Rua 
João Jorge Vicente, Rua Mercanteiro, Rua Pedro Rufino, Rua 1ª Travessa 
Pedro Rufino, Rua do Campo, Rua São Paulo, Rua Jardim de Lages, Rua 
1 ª Travessa Jardim de Lages, Rua 1 para Rua Severino Caetano da Silva, 
Rua 2 para Rua Severina Francisca da Silva, Rua 3 para Rua Jorge Vicente 
Ferreira, Rua 4 para Rua Maria Anunciada da Silva, Rua 5 para Rua José 
Luiz da Silva e Rua 6 para Rua José Manoel da Silva, todas localizadas no 
Distrito de Lages, em São Lourenço da Mata - PE. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da confecção da placa, bem como sua 
aposição, correrão por conta do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

São Lourenço da Mata, 05 junho de 2018. 
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Anunciada da Silva, Rua 5 para Rua José Luiz da Silva e Rua 6 para 
Rua José Manoel da Silva, todas localizadas no Distrito de Lages, em 
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São Lourenço da Mata, 05 junho de 2018. 
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